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CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. DESCONTADAS
SEGURADOS EMPREGADOS. PREVISAO LEGAL.

A empresa ¢ obrigada a arrecadar as contribui¢des dos segurados empregados
e contribuintes individuais descontando-as da respectiva remuneracdo € as
recolhendo juntamente com as demais contribui¢des sociais.

NULIDADE LANCAMENTO. INOCORRENCIA.

Se o Relatorio Fiscal e as demais pecgas dos autos demonstram de forma clara
e precisa a origem do langamento, bem como os fundamentos legais, nao ha
que se falar em nulidade, j4 que ndo ocorreu cerceamento ao direito de
defesa.

DECADENCIA PARCIAL. ARTS 45 E 46 LEI 8.212/1991.
INCONSTITUCIONALIDADE. SUMULA VINCULANTE 08 do STF.

De acordo com a Stimula Vinculante n° 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia, o que dispde o art. 150, § 4°, ou o art. 173 e seus incisos, ambos
do Codigo Tributario Nacional, nas hipoteses de o sujeito ter efetuado
antecipagdo de pagamento ou nao, respectivamente.

No caso de lancamento das contribui¢des sociais, em que os fatos geradores
efetuou-se antecipagdo de pagamento, deixa de ser aplicada a regra geral do
art. 173, inciso I, para a aplicacao do art. 150, § 4°, ambos do CTN.

PRODUCAO DE PROVAS. PERICIAL. NAO E NECESSARIA.
OCORRENCIA PRECLUSAO.

Quando considerd-lo prescindivel e meramente protelatério, a autoridade
julgadora deve indeferir o pedido de producdo de prova por outros meios
admitidos.em direito:
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. DESCONTADAS SEGURADOS EMPREGADOS. PREVISÃO LEGAL.
 A empresa é obrigada a arrecadar as contribuições dos segurados empregados e contribuintes individuais descontando-as da respectiva remuneração e as recolhendo juntamente com as demais contribuições sociais.
 NULIDADE LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA.
 Se o Relatório Fiscal e as demais peças dos autos demonstram de forma clara e precisa a origem do lançamento, bem como os fundamentos legais, não há que se falar em nulidade, já que não ocorreu cerceamento ao direito de defesa.
 DECADÊNCIA PARCIAL. ARTS 45 E 46 LEI 8.212/1991. INCONSTITUCIONALIDADE. SÚMULA VINCULANTE 08 do STF.
 De acordo com a Súmula Vinculante nº 08 do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência, o que dispõe o art. 150, § 4º, ou o art. 173 e seus incisos, ambos do Código Tributário Nacional, nas hipóteses de o sujeito ter efetuado antecipação de pagamento ou não, respectivamente.
 No caso de lançamento das contribuições sociais, em que os fatos geradores efetuou-se antecipação de pagamento, deixa de ser aplicada a regra geral do art. 173, inciso I, para a aplicação do art. 150, § 4º, ambos do CTN.
 PRODUÇÃO DE PROVAS. PERICIAL. NÃO É NECESSÁRIA. OCORRÊNCIA PRECLUSÃO.
 Quando considerá-lo prescindível e meramente protelatório, a autoridade julgadora deve indeferir o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito.
 A apresentação de elementos probatórios, inclusive provas documentais, no contencioso administrativo previdenciário, deve ser feita juntamente com a impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento, salvo se fundamentado nas hipóteses expressamente previstas.
 JUROS(SELIC. MULTA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE.
 O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou seja, os juros e a multa legalmente previstos.
 Nos termos do enunciado no 4 de Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF), é cabível a cobrança de juros de mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.
 CARÁTER CONFISCATÓRIO DA MULTA. INOCORRÊNCIA.
 A vedação ao confisco pela Constituição Federal é dirigida ao legislador, cabendo à autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos moldes da legislação em vigor.
 Recurso Voluntário Provido em Parte.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para reconhecer a decadência de parte do lançamento com fundamento no artigo 150, §4º do CTN.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente
 
 Ronaldo de Lima Macedo - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simões.
 
  Trata-se de lançamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigação tributária principal, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, concernentes às contribuições previdenciárias não recolhidas e descontadas dos segurados empregados que lhe prestaram serviços, para as competências 01/1993 a 12/1998.
O Relatório Fiscal (fls. 42/46) informa que os valores das contribuições previdenciárias foram apurados com base nos documentos apresentados pelo sujeito passivo à Fiscalização, quais sejam: folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP�s), Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) e Guias de Recolhimentos à Previdência Social.
Esse Relatório Fiscal informa ainda que constituem fatos geradores as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados empregados, sendo apurados com base nas remunerações pagas pela empresa aos segurados empregados, por meio de folhas de pagamento mensais, recibos de pagamentos e recibos de férias, conforme demonstra o Relatório de Fatos Geradores (fls. 23/27).
A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 20/06/2003 (fls.01 e 50), mediante correspondência postal com Aviso de Recebimento (AR).
A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 53/78) � acompanhada de anexos de fls. 78/83 �, alegando, em síntese, que:
ocorreu cerceamento de defesa, posto que a defendente quando do início da ação disponibilizou aos agentes fiscalizadores todos os comprovantes de recolhimento dos tributos ora tidos como não recolhidos, entretanto, o agente fiscal desconsiderou os documentos. Deve ser efetuada nova verificação nos livros e documentos fiscais da ora defendente para efeito de serem abatidos os valores já recolhidos;
foram desrespeitados três princípios pelos quais deve a Administração Pública se pautar: da reversibilidade, da lealdade e boa-fé e da verdade material. Também não foi obedecido o princípio do informalismo em favor do interessado. Por causa disso, conclui-se que a garantia constitucional da ampla defesa e do contraditório foi violada. O agente fiscalizador deve pautar sua conduta em observância tanto ao princípio da moralidade, como da proporcionalidade administrativa;
somente uma perícia pode verificar os elementos contábeis da Pessoa Jurídica e a dedução dos valores já recolhidos, e comprovar que foi recolhida exatamente a importância devida;
ocorreu violação ao princípio da proibição da aplicação de tributo com efeito confiscatório;
ocorreu a decadência dos débitos referentes aos anos de 1993 até maio de 1998, pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no CTN;
requer que seja a NFLD arquivada, posto não haver fundamento legal na alegação de recolhimento a menor dos tributos decorrentes da remuneração paga e creditada aos segurados empregados.
A Delegacia da Receita Previdenciária (DRP) em Belém/PA � por meio da Decisão-Notificação (DN) 12.401.4/0579/2003 (fls. 85/92) � considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.
A Notificada apresentou recurso (fls. 96/129), manifestando seu inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados e no mais efetua repetição das alegações da peça de impugnação.
A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Belém/PA encaminha os autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processo e julgamento.
É o relatório.

 Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator
Recurso tempestivo (fls. 94/96). Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso interposto.
DAS PRELIMINARES:
A Recorrente alega que o lançamento fiscal seja declarado nulo, pois haveria uma falta de discriminação precisa dos fundamentos legais e dos motivos de fato que ensejaram o lançamento.
Tal alegação não será acatada, pois os elementos probatórios que compõem os autos são suficientes para a perfeita compreensão do valores lançados, bem como da legislação aplicável, e não há erro na sua fundamentação. Além disso, o Relatório Fiscal, devidamente acompanhado de seus anexos, delineou de forma pontual a legislação e as alíquotas que foram aplicadas para a apuração dos valores lançados no presente processo.
Constata-se que os valores lançados decorrem das contribuições sociais descontadas dos segurados empregados, e foram extraídos das folhas de pagamento e da sua escrituração contábil. Logo, a base de cálculo foi declarada pela empresa no Relatório Anual de Informações Sociais (RAIS) e nas folhas de pagamento, sendo de seu conhecimento os valores declarados em cada competência objeto do presente lançamento.
Em outro giro, verifica-se ainda que o lançamento fiscal ora analisado atende aos pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos necessários para a sua configuração e caracterização. Com isso, não há que se falar em vícios no lançamento fiscal, eis que estão estabelecidos de forma transparente nos autos todos os seus requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto 70.235/1972, tais como: local e data da lavratura; caracterização da ocorrência da situação fática da obrigação tributária (fato gerador); determinação da matéria tributável; montante da contribuição previdenciária devida; identificação do sujeito passivo; determinação da exigência tributária e intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de 30 dias; disposição legal infringida e aplicação das penalidades cabíveis; dentre outros.
Assim, dispõe o art. 142 do CTN:
Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
Nesse mesmo sentido dispõe o art. 10 do Decreto 70.235/1972:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O Relatório Fiscal (fls. 42/46) e seus anexos são suficientemente claros e relacionam os dispositivos legais aplicados ao lançamento fiscal ora analisado, bem como descriminam o fato gerador da contribuição devida, a base de cálculo e as alíquotas aplicadas. A fundamentação legal aplicada encontra-se no relatório de Fundamentos Legais do Débito � FLD (fls. 28/33), que contém todos os dispositivos legais por assunto e competência. Há o Discriminativo Analítico de Débito (DAD), Discriminativo Sintético por Estabelecimento (DSE), Relatório de Lançamentos (RL), Relatório de Documentos Apresentados (RDA), Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (RADA), dentre outros, que contêm todas as contribuições sociais devidas, de forma clara e precisa. Esses documentos, somados entre si, permitem a completa verificação dos valores e cálculos utilizados na constituição do crédito tributário.
Com isso, ao contrário do que afirma a Recorrente, o lançamento fiscal foi lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorrência do fato gerador das contribuições previdenciárias retidas pela Recorrente, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados, fazendo constar nos relatórios que o compõem os fundamentos legais que amparam o procedimento adotado e as rubricas lançadas.
Não há que se falar em nulidade diante das regras estabelecidas pelo artigo 59 do Decreto 70.235/1972, in verbis:
Art. 59. São nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - Os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Logo, essas alegações da Recorrente de nulidade do lançamento fiscal são genéricas, ineficientes e inócuas, não se permitindo configurar qualquer nulidade ou ilegalidade e não serão acatadas.
A Recorrente alega que seja declarada a extinção do crédito tributário, pois os supostos créditos levantados pela fiscalização estariam fulminados pelo instituto jurídico da decadência até a competência, nos termos do art. 150, parágrafo 4o, do Código Tributário Nacional (CTN).
Pelos motivos a seguir delineados, tal alegação será acatada em parte.
Inicialmente, registramos que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os Recursos Extraordinários nº 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos mesmos por unanimidade, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, ambos da Lei 8.212/1991.
Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Súmula Vinculante 08 a respeito do tema, a qual transcrevo abaixo:
Súmula Vinculante 8 - STF: �São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
É necessário observar os efeitos da súmula vinculante, conforme se depreende do art. 103-A, caput, da Constituição Federal que foi inserido pela Emenda Constitucional 45/2004, in verbis:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (g.n.)
Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
O Código Tributário Nacional trata da decadência no artigo 173, abaixo transcrito:
Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:
I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado; (g.n.)
II - da data em que se tornar definitiva à decisão que houver anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.
Parágrafo Único. O direito a que se refere este artigo extingue-se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatória indispensável ao lançamento.
Por outro lado, ao tratar do lançamento por homologação, o Códex Tributário definiu no art. 150, § 4º o seguinte:
Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. (...)
§ 4º - Se a lei não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
Entretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior Tribunal de Justiça, que nos casos de lançamento em que o sujeito passivo antecipa parte do pagamento da contribuição, aplica-se o prazo previsto no § 4º do art. 150 do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos passa a contar da ocorrência do fato gerador, uma vez que resta caracterizado o lançamento por homologação.
Se, no entanto, o sujeito passivo não efetuar pagamento algum, nada há a ser homologado e, por consequência, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo sentido:
"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO DECADENCIAL DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. TERMO INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 173, I, E 150, § 4º, DO CTN.
(...)
2. Todavia, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação � que, segundo o art. 150 do CTN, 'ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa' e 'opera-se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa' �,há regra específica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o lançamento de eventuais diferenças é de cinco anos a contar do fato gerador, conforme estabelece o § 4º do art. 150 do CTN. Precedentes jurisprudenciais.
3. No caso concreto, o débito é referente à contribuição previdenciária, tributo sujeito a lançamento por homologação, e não houve qualquer antecipação de pagamento. É aplicável, portanto, conforme a orientação acima indicada, a regra do art. 173, I, do CTN.
4. Agravo regimental a que se dá parcial provimento." (AgRg nos EREsp 216.758/SP, 1ª Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 10.4.2006)
------------------------------------------------------------------------------
"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. DECADÊNCIA. PRAZO QÜINQÜENAL. MANDADO DE SEGURANÇA. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSÃO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE.
1. Nas exações cujo lançamento se faz por homologação, havendo pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da ocorrência do fato gerador (art. 150, § 4º, do CTN), que é de cinco anos.
2. Somente quando não há pagamento antecipado, ou há prova de fraude, dolo ou simulação é que se aplica o disposto no art. 173, I, do CTN. (...)
4. Embargos de divergência providos." (EREsp 572.603/PR, 1ª Seção, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005)
Verifica-se que o lançamento fiscal em tela refere-se a período compreendido entre 01/1993 a 12/1998 e foi efetuado em 20/06/2003, data da intimação e ciência do sujeito passivo (fls. 01 e 50).
No caso em tela, trata-se do lançamento de contribuições, cujos fatos geradores a Recorrente efetuou antecipação de pagamento, eis que os valores apurados decorrem de diferenças de contribuições não recolhidas, conforme relatórios demonstrativos de recolhimentos à Previdência Social de fls. 04/22 (Discriminativo Analítico de Débito - DAD e Relatório de Guias de Recolhimento Registradas). Nesse sentido, aplica-se o art. 150, § 4º, do CTN, para considerar que os valores apurados até a competência 05/1998, inclusive, foram abrangidos pela decadência tributária.
Com isso � como o crédito foi constituído com fundamento no direito potestativo do Fisco em lançar os valores das contribuições não recolhidas em época determinada pela legislação vigente �, a preliminar de decadência será acatada para os valores apurados até a competência 05/1998, inclusive, eis que o lançamento fiscal refere-se ao período de 01/1993 a 12/1998 e as competências posteriores a 05/1998 não foram abarcadas pela decadência tributária.
Diante disso, acato parcialmente a preliminar de decadência tributária, excluindo as contribuições apuradas até a competência 05/1998, inclusive, nos termos do art. 150, § 4º, do CTN. E, após isso, passo ao exame de mérito.
DO MÉRITO:
A Recorrente também insiste na realização de produção de prova por todos os meios admitidos em direito, inclusive prova pericial, afirmando que isso prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.
Essa tese também não prospera, eis que o deferimento de produção de prova requerida pela Recorrente depende de demonstração das circunstâncias que a motiva. Assim, a prova pericial e outros meios de prova admitidos em direito só deverão ser concedidos com fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas só têm sentido na busca da verdade material.
Logo, somente é justificável o deferimento de outros meios de prova admitidos em direito � tais como a prova testemunhal ou pericial � quando não se referir a matéria fática documental não posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que tenha utilidade probatória, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovação não possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindível a prova pericial, ou mesmo documental, que não tenha nenhuma utilidade, eis que não se relacione com o processo ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes das alegações apresentadas pela Recorrente.
Ademais, verifica-se que � para apreciar e prolatar a decisão de provimento, ou não, do recurso voluntário ora analisado � não existem dúvidas a serem sanadas, já que o lançamento fiscal com seus anexos (fls. 01/81) contém de forma clara os elementos necessários para a sua configuração. Logo, não há que se falar em produção de prova por outros meios admitidos em direito, nem na produção de prova pericial ou testemunhal.
Dessa forma, a realização de prova pericial, ou qualquer outra diligência, não é necessária para a deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29, ambos da Lei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972) estabelecem:
Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine.
(...)
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.
Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 � na redação dada pela Lei 9.532/1997 �, considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada na sua peça de impugnação ou na sua peça recursal, in verbis:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997).
Assim, indefere-se o pedido de produção de prova por outros meios admitidos em direito, inclusive a solicitação de prova pericial, por considerá-lo prescindível e meramente protelatório.
No que tange à arguição de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, de legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise-se que incabível seria sua análise na esfera administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991. Isso está em consonância com o Enunciado nº 2 de Súmula do CARF: �O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária�.
Esclarecemos que foi correta a aplicação do índice pelo Fisco, pois o art. 144 do CTN dispõe que o lançamento reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e rege-se pela lei então vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobrança de juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC) estava prevista em lei específica da previdência social, art. 34 da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:
Art. 34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de caráter irrelevável. (Artigo restabelecido, com nova redação dada e parágrafo único acrescentado pela Lei nº 9.528, de 10/12/97)
Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá a um por cento.
Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. VALIDADE. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há confronto com o art. 161, § 1º, do CTN. A aplicação de tal Taxa já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto é, 1º/01/1996 (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida, desprovido.
A propósito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) uniformizou a jurisprudência administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula nº 4 (Portaria MF no 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos seguintes termos:
Súmula CARF nº 4: A partir de 1o de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - Selic para títulos federais.
Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que não recolheram no prazo fixado pela legislação.
Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando os valores descritos no lançamento fiscal, em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária, eis que o art. 34 da Lei 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não recolhidas à época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter irrelevável. Isso está em consonância com o próprio art. 161, § 1°, do CTN, pois havendo legislação especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada outra taxa e, no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a taxa utilizada é a SELIC.
Lei 5.172/1966 � Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
§ 1º. Se a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora são calculados à taxa de um por cento ao mês. (g.n.)
O disposto no art. 161 do CTN não estabelece norma geral em matéria de legislação tributária. Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei de igual status, não havendo necessidade de lei complementar.
Ainda, conforme estabelecia os arts. 34 e 35 da Lei 8.212/1991, sem as alterações da Lei 11.941/2009, a multa de mora é bem aplicável pelo não recolhimento em época própria das contribuições previdenciárias. Além disso, o art. 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela infração independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.
O art. 35 da Lei 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99) (...)
II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento: 
a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; (Redação dada pelo art. 1º, da Lei nº 9.876/99).
d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei nº 9.876/99).
(...)
Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança da multa, estando os valores descritos no lançamento fiscal, bem como os seus fundamentos legais (fls. 28/33), em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária.
Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem caráter confiscatório, o que é vedado pela Constituição Federal, já que ela seria abusiva e desproporcional, e deveria ser relevada, razão não confiro ao Recorrente, já que a multa foi aplicada em conformidade à legislação previdenciária descrita acima. Ademais, conforme registramos anteriormente, a verificação de inconstitucionalidade de ato normativo é inerente ao Poder Judiciário, não podendo ser apreciada pelo órgão do Poder Executivo.
Logo, essa verificação de que a multa aplicada vai de encontro ao princípio constitucional da isonomia e teria caráter confiscatório, ora pretendida pela Recorrente, exacerba a competência originária dessa Corte administrativa, que é a de órgão revisor dos atos praticados pela Administração, bem como invade competência atribuída especificamente ao Judiciário pela Constituição Federal.
Registramos que a vedação constitucional quanto ao caráter confiscatório se dá em relação ao tributo e não à multa pecuniária ora discutida pela recorrente, sendo esta última a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituição Federal de 1988:
Art. 150 Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: (...)
IV - utilizar tributo com efeito de confisco;
Portanto, não possui natureza de confisco a exigência da multa moratória, conforme prevê o art. 35 da Lei 8.212/1991, já que se trata de uma multa pecuniária. Não recolhendo na época própria o sujeito passivo tem que arcar com o ônus de seu inadimplemento.
CONCLUSÃO:
Voto no sentido de CONHECER do recurso e DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, para reconhecer que sejam excluídos, em decorrência da decadência tributária quinquenal, os valores apurados até a competência 05/1998, inclusive, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.
 
 



A apresentagdo de elementos probatdrios, inclusive provas documentais, no
contencioso administrativo previdencidrio, deve ser feita juntamente com a
impugnacao, precluindo o direito de fazé-lo em outro momento, salvo se
fundamentado nas hipoteses expressamente previstas.

JUROS/SELIC. MULTA. APLICACAO DA LEGISLACAO VIGENTE.

O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o O6nus de sua mora, ou
seja, 0s Juios e a multa legalmente previstos.

Nos termos do enunciado n® 4 de Simula do Conselho Administrativo de
Recursos Fiscais (CARF), € cabivel a cobranga de juros de mora com base na
taxa SELIC para débitos relativos a tributos e contribui¢cdes administrados
pela Secretaria da Receita Federal.

CARATER CONFISCATORIO DA MULTA. INOCORRENCIA.

A vedagdo ao confisco pela Constitui¢do Federal ¢ dirigida ao legislador,
cabendo a autoridade administrativa apenas aplicar a penalidade de multa nos
moldes da legislacdo em vigor.

Recurso Voluntario Provido em Parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso voluntario para reconhecer a decadéncia de parte do langamento
com fundamento no artigo 150, §4° do CTN.

Julio Cesar Vieira Gomes - Presidente

Ronaldo de Lima Macedo - Relator

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Carlos Henrique de Oliveira, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo,
Nereu Miguel Ribeiro Domingues e Thiago Taborda Simdes.
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Relatorio

Trata-se de lancamento fiscal decorrente do descumprimento de obrigacao
tributiria principal, referente as contribuigdes devidas a Seguridade Social, concernentes as
contribuigdes previdenciarias nao recolhidas e descontadas dos segurados empregados que lhe
prestaram servicos, para as competéncias 01/1993 a 12/1998.

O Relatorio Fiscal (fls. 42/46) informa que os valores das contribui¢des
previdenciarias foram apurados com base nos documentos apresentados pelo sujeito passivo a
Fiscalizacdo, quais sejam: folhas de pagamento, Guias de Recolhimento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social (GFIP’s), Relatorio Anual de Informagdes Sociais (RAIS) e
Guias de Recolhimentos a Previdéncia Social.

Esse Relatorio Fiscal informa ainda que constituem fatos geradores as
remuneragdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, no decorrer do més, aos
segurados empregados, sendo apurados com base nas remuneragdes pagas pela empresa aos
segurados empregados, por meio de folhas de pagamento mensais, recibos de pagamentos e
recibos de férias, conforme demonstra o Relatério de Fatos Geradores (fls. 23/27).

A ciéncia do langamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 20/06/2003
(f1s.01 e 50), mediante correspondéncia postal com Aviso de Recebimento (AR).

A autuada apresentou impugnacao tempestiva (fls. 53/78) — acompanhada de
anexos de fls. 78/83 —, alegando, em sintese, que:

1. ocorreu cerceamento de defesa, posto que a defendente quando do
inicio da agdo disponibilizou aos agentes fiscalizadores todos os
comprovantes de recolhimento dos tributos ora tidos como ndo
recolhidos, entretanto, o agente fiscal desconsiderou os documentos.
Deve ser efetuada nova verificagao nos livros ¢ documentos fiscais da
ora defendente para efeito de serem abatidos os valores ja recolhidos;

2. foram desrespeitados trés principios pelos quais deve a Administragao
Publica se pautar: da reversibilidade, da lealdade e boa-f¢ e da
verdade material. Também nd3o foi obedecido o principio do
informalismo em favor do interessado. Por causa disso, conclui-se que
a garantia constitucional da ampla defesa e do contraditorio foi
violada. O agente fiscalizador deve pautar sua conduta em
observancia tanto ao principio da moralidade, como da
proporcionalidade administrativa;

3. somente uma pericia pode verificar os elementos contdbeis da Pessoa
Juridica e a dedugdo dos valores ja recolhidos, € comprovar que foi
recolhida exatamente a importancia devida;

4. ocorreu violagao ao principio da proibigdo da aplicagdo de tributo
com efeito confiscatorio;



5. ocorreu a decadéncia dos débitos referentes aos anos de 1993 até maio
de 1998, pelo decurso do prazo de 5 (cinco) anos previsto no CTN;

6. requer que seja a NFLD arquivada, posto ndo haver fundamento legal
na alega¢ao de recolhimento a menor dos tributos decorrentes da
remuneracgdo paga e creditada aos segurados empregados.

A Delegacia da Receita Previdenciaria (DRP) em Belém/PA — por meio da
Decisao-Notificagao (DIN) 12.401.4/0579/2003 (fls. 85/92) — considerou o lancamento fiscal
procedente em sua totalidade, eis que ele encontra-se revestido das formalidades legais, tendo
sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto.

A Notificada apresentou recurso (fls. 96/129), manifestando seu
inconformisiiio pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lancados e no mais efetua
repeticao cas alegagdes da pega de impugnacao.

A Delegacia da Receita Federal do Brasil (DRF) em Belém/PA encaminha os
autos ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF) para processo e julgamento.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

Recurso tempestivo (fls. 94/96). Presentes o0s pressupostos de
admissibilidade, conhego do recurso interposto.

DAS PRELIMINARES:

A Recorrente alega que o lancamento fiscal seja declarado nulo, pois
haveria uma falta de discriminacio precisa dos fundamentos legais e dos motivos de fato
que ensejaram o lancamento.

Tal alegacao ndo serd acatada, pois os elementos probatorios que compdem
os autos sdo suficientes para a perfeita compreensdo do valores langados, bem como da
legislagdao aplicavel, e ndo ha erro na sua fundamentacdo. Além disso, o Relatério Fiscal,
devidamente acompanhado de seus anexos, delineou de forma pontual a legislagdo e as
aliquotas que foram aplicadas para a apuracao dos valores langados no presente processo.

Constata-se que os valores lancados decorrem das contribuicdes sociais
descontadas dos segurados empregados, e foram extraidos das folhas de pagamento e da sua
escrituragdo contabil. Logo, a base de calculo foi declarada pela empresa no Relatorio Anual de
Informagdes Sociais (RAIS) e nas folhas de pagamento, sendo de seu conhecimento os valores
declarados em cada competéncia objeto do presente lancamento.

Em outro giro, verifica-se ainda que o lancamento fiscal ora analisado atende
aos pressupostos essenciais para sua lavratura, contendo de forma clara os elementos
necessarios para a sua configuragdo e caracterizacdo. Com isso, ndo ha que se falar em vicios
no lancamento fiscal, eis que estdo estabelecidos de forma transparente nos autos todos os seus
requisitos legais, conforme preconizam o art. 142 do CTN e o art. 10 do Decreto 70.235/1972,
tais como: local e data da lavratura; caracterizagdo da ocorréncia da situacdo fatica da
obrigacao tributaria (fato gerador); determinagdo da matéria tributavel, montante da
contribui¢do previdencidria devida; identificagdo do sujeito passivo; determinagao da exigéncia
tributaria e intimacao para cumpri-la ou impugna-la no prazo de 30 dias; disposi¢ao legal
infringida e aplicagdo das penalidades cabiveis; dentre outros.

Assim, dispde o art. 142 do CTN:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa
constituir o crédito tributario pelo lancamento, assim entendido
o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorréncia
do fato gerador da obrigagdo correspondente, determinar a
mateéria tributavel, calcular o montante do tributo devido,
identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicagcdo da
penalidade cabivel.

Nesse mesmo sentido dispoe o art. 10 do Decreto 70.235/1972:



Art. 10. O auto de infragdo sera lavrado por servidor
competente, no local da verificagio da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - o0 local, a data e a hora da lavratura;

1l - a descricdo do fato;

TV - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinagdo da exigéncia e a intimag¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

O Relatorio Fiscal (fls. 42/46) e seus anexos sdo suficientemente claros e
relacionam os dispositivos legais aplicados ao lancamento fiscal ora analisado, bem como
descriminam o fato gerador da contribuicdo devida, a base de calculo e as aliquotas aplicadas.
A fundamentagdo legal aplicada encontra-se no relatério de Fundamentos Legais do Débito —
FLD (fls. 28/33), que contém todos os dispositivos legais por assunto e competéncia. Ha o
Discriminativo Analitico de Débito (DAD), Discriminativo Sintético por Estabelecimento
(DSE), Relatério de Lancamentos (RL), Relatorio de Documentos Apresentados (RDA),
Relatorio de Apropriagdo de Documentos Apresentados (RADA), dentre outros, que contém
todas as contribui¢des sociais devidas, de forma clara e precisa. Esses documentos, somados
entre si, permitem a completa verificacdo dos valores e calculos utilizados na constituicao do
crédito tributario.

Com isso, ao contrario do que afirma a Recorrente, o langamento fiscal foi
lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam a matéria, tendo o
agente fiscal demonstrado, de forma clara e precisa, a ocorréncia do fato gerador das
contribui¢des previdencidrias retidas pela Recorrente, incidentes sobre a remuneragdo dos
segurados empregados, fazendo constar nos relatorios que o compdem os fundamentos legais
que amparam o procedimento adotado e as rubricas langadas.

Nao hé que se falar em nulidade diante das regras estabelecidas pelo artigo 59
do Decreto 70.235/1972, in verbis:

Art. 59. Sdo nulos:
I - Os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - Os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

Logo, essas alegagdes da Recorrente de nulidade do lancamento fiscal sdo
genéricas, ineficientes e indcuas, ndo se permitindo configurar qualquer nulidade ou
ilegalidade e ndo serdo acatadas.

A Recorrente alega que seja declarada a extincdo do crédito tributario,
pois os supostos créditos levantados pela fiscalizacao estariam fulminados pelo_instituto
juridico da decadéncia até a competéncia, nos termos do art. 150, pardgrafo 4°, do Codigo
Tributario Nacional (CTN).

Pelos motivos a seguir delineados, tal alegacao sera acatada em parte.
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Inicialmente, registramos que o Supremo Tribunal Federal, ao julgar os
Recursos Extraordinarios n° 556664, 559882, 559943 e 560626, negou provimento aos
mesmos por unanimidade, em decisdo plenaria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos
45 ¢ 46, ambos da Lei 8.212/1991.

Na oportunidade, os ministros ainda editaram a Sumula Vinculante 08 a
respeite do tema, a qual transcrevo abaixo:

Stumula Vinculante 8 - STF: ““Sdo inconstitucionais o paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de
crédito tributario”.

E necessario observar os efeitos da simula vinculante, conforme se
depreende do art. 103-A, caput, da Constituicdo Federal que foi inserido pela Emenda
Constitucional 45/2004, in verbis:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocagdo, mediante decisdo de dois tergos dos seus membros, apos
reiteradas decisoes sobre matéria constitucional, aprovar sumula que,
a partir de sua publica¢do na imprensa oficial, terd efeito vinculante
em relagdo aos demais orgdos do Poder Judicidrio e a administragdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal,
bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento, na forma
estabelecida em lei. (g.n.)

Da leitura do dispositivo constitucional, pode-se concluir que, a vinculagdo a
sumula alcanca a administracdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no ambito do
contencioso administrativo fiscal.

O Codigo Tributario Nacional trata da decadéncia no artigo 173, abaixo
transcrito:

Art. 173. O direito de a Fazenda Publica constituir o crédito
tributario extingue-se apos 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado; (g.n.)

Il - da data em que se tornar definitiva a decisdo que houver anulado,
por vicio formal, o langamento anteriormente efetuado.

Pardgrafo Unico. O direito a que se refere este artigo extingue-se
definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado da data
em que tenha sido iniciada a constituicdo do crédito tributario pela
notificagdo, ao sujeito passivo, de qualquer medida preparatoria
indispensavel ao langamento.

Por outro lado, ao tratar do lancamento por homologag¢ao, o Codex Tributario
definiu no art. 150, § 4° o seguinte:

Art. 150. O lancamento por homologag¢do, que ocorre quanto aos
tributos cuja legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de
antecipar 0 pagamento Ssem prévio exame da autoridade
administrativa,-opera=se1 pelo ato em que a referida autoridade,



tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado,
expressamente a homologa. (...)

$4°- Se a lei nao fixar prazo a homologagdo, serd ele de cinco anos a
contar da ocorréncia do fato gerador, expirado esse prazo sem que a
Fazenda Publica se tenha pronunciado, considera-se homologado o
lancamento e definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a
ocorréncia de dolo, fraude ou simulagado.

Euiretanto, tem sido entendimento constante em julgados do Superior
Tribunal de Justica, que nos casos de langamento em que o sujeito passivo antecipa parte do
pagamento da coutribuicdo, aplica-se o prazo previsto no § 4° do art. 150 do CTN, ou seja, o
prazo de cinco anos passa a contar da ocorréncia do fato gerador, uma vez que resta
caracterizado o langamento por homologagao.

Se, no entanto, o sujeito passivo ndo efetuar pagamento algum, nada ha a ser
homologado e, por consequéncia, aplica-se o disposto no art. 173 do CTN, em que o prazo de
cinco anos passa a ser contado do primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o
lancamento poderia ter sido efetuado.

Para corroborar o entendimento acima, colaciono alguns julgados no mesmo
sentido:

"TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A
LANCAMENTO POR HOMOLOGACAO. PRAZO DECADENCIAL
DE  CONSTITUICAO DO CREDITO. TERMO  INICIAL.
INTELIGENCIA DOS ARTS. 173, 1, E 150, § 4%, DO CTN.

()

2. Todavia, para os tributos sujeitos a lancamento por homologag¢do —
que, segundo o art. 150 do CITN, 'ocorre quanto aos tributos cuja
legislagdo atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o
pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa' e 'opera-
se pelo ato em que a referida autoridade, tomando conhecimento da
atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa' —
Jha regra especifica. Relativamente a eles, ocorrendo o pagamento
antecipado por parte do contribuinte, o prazo decadencial para o
lancamento de eventuais diferencas é de cinco anos a contar do fato
gerador, conforme estabelece o § 4°do art. 150 do CTN. Precedentes
Jjurisprudenciais.

3. No caso concreto, o débito ¢ referente a contribui¢do
previdenciaria, tributo sujeito a langamento por homologacdo, e nao
houve qualquer antecipac¢do de pagamento. E aplicavel, portanto,
conforme a orientagdo acima indicada, a regra do art. 173, I, do CTN.

4. Agravo regimental a que se da parcial provimento." (AgRg nos
EREsp 216.758/SP, 1¢ Se¢do, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de
10.4.2006)

"TRIBUTARIO. EMBARGOS DE DIVERGENCIA. LANCAMENTO
POR HOMOLOGACAO. DECADENCIA. PRAZO QUINQUENAL.
MANDADO DE SEGURANGA. MEDIDA LIMINAR. SUSPENSAO
DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE.
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1. Nas exagoes cujo lancamento se faz por homologa¢do, havendo
pagamento antecipado, conta-se o prazo decadencial a partir da
ocorréncia do fato gerador (art. 150, § 4°, do CTN), que é de cinco
anos.

2. Somente quando ndo ha pagamento antecipado, ou ha prova de
fraude, dolo ou simulagdo é que se aplica o disposto no art. 173, I, do
CTN. (...)

4. Embargos de divergéncia providos." (EREsp 572.603/PR, 1° Seg¢do,
Rel. Min. Castro Meira, DJ de 5.9.2005)

Verifica-se que o langamento fiscal em tela refere-se a periodo compreendido
entre 01/1993 a 12/1998 e foi efetuado em 20/06/2003, data da intimagdo e ciéncia do sujeito
passivo (fls. 01 e 50).

No caso em tela, trata-se do langcamento de contribui¢des, cujos fatos
geradores a Recorrente efetuou antecipagdo de pagamento, eis que os valores apurados
decorrem de diferengas de contribuigdes nao recolhidas, conforme relatorios demonstrativos de
recolhimentos a Previdéncia Social de fls. 04/22 (Discriminativo Analitico de Débito - DAD e
Relatorio de Guias de Recolhimento Registradas). Nesse sentido, aplica-se o art. 150, § 4°, do
CTN, para considerar que os valores apurados até a competéncia 05/1998, inclusive, foram
abrangidos pela decadéncia tributaria.

Com isso — como o crédito foi constituido com fundamento no direito
potestativo do Fisco em lancar os valores das contribuicdes ndo recolhidas em época
determinada pela legislagdo vigente —, a preliminar de decadéncia seré acatada para os valores
apurados até a competéncia 05/1998, inclusive, eis que o lancamento fiscal refere-se ao periodo
de 01/1993 a 12/1998 e as competéncias posteriores a 05/1998 nao foram abarcadas pela
decadéncia tributaria.

Diante disso, acato parcialmente a preliminar de decadéncia tributaria,
excluindo as contribui¢des apuradas até a competéncia 05/1998, inclusive, nos termos do art.
150, § 4°, do CTN. E, apos isso, passo ao exame de mérito.

DO MERITO:

A Recorrente também insiste na realizacao de producao de prova por
todos os meios admitidos em direito, inclusive prova pericial, afirmando que isso
prejudicaria o seu direito da ampla defesa e do devido processo legal.

Essa tese também ndo prospera, eis que o deferimento de produgdo de prova
requerida pela Recorrente depende de demonstraciao das circunstancias que a motiva. Assim, a
prova pericial e outros meios de prova admitidos em direito s6 deverdo ser concedidos com
fundamento nas causas que justifiquem a sua imprescindibilidade, pois essas provas s6 tém
sentido na busca da verdade material.

Logo, somente ¢ justificavel o deferimento de outros meios de prova
admitidos em direito — tais como a prova testemunhal ou pericial — quando nao se referir a
matéria fatica documental ndo posta nos autos, ou assunto de natureza técnica, que tenha
utilidade probatdria, relacionada ao objeto que cuida o processo, ou cuja comprovacao nao
possa ser feita no corpo dos autos. Por conseguinte, revela-se prescindivel a prova pericial, ou



mesmo documental, que ndo tenha nenhuma utilidade, eis que ndo se relacione com o processo
ou sobre aspecto que pode ser facilmente esclarecido nos autos, como as matérias constantes
das alegacdes apresentadas pela Recorrente.

Ademais, verifica-se que — para apreciar e prolatar a decisao de provimento,
ou ndo, do recurso voluntario ora analisado — ndo existem dividas a serem sanadas, ja que o
lancamento fiscal com seus anexos (fls. 01/81) contém de forma clara os elementos necessarios
para a sua configuracdo. .ogo, ndo ha que se falar em producdo de prova por outros meios
admitidos em direito. nein na produgao de prova pericial ou testemunhal.

Dessa forma, a realizacdo de prova pericial, ou qualquer outra diligéncia, ndo
€ necessaria para a deslinde do caso analisado no momento. Nesse sentido, os arts. 18 e 29,
ambos da ei do Processo Administrativo Fiscal (Decreto 70.235/1972) estabelecem:

Art. 18, A autoridade julgadora de primeira instdncia
determinard, de oficio ou a requerimento do impugnante, a
realizacdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessarias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observado o disposto no art. 28, in fine.

()

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formard livremente sua convicgdo, podendo determinar as
diligéncias que entender necessdrias.

Por fim, registramos que, nos termos do art. 17 do Decreto 70.235/1972 — na
redacdo dada pela Lei 9.532/1997 —, considerar-se-4 ndo impugnada a matéria que nao tenha
sido expressamente contestada na sua peca de impugnagao ou na sua pega recursal, in verbis:

Art. 17. Considerar-se-a ndo impugnada a matéria que ndo
tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redagdo
dada pelo art. 67 da Lei n.° 9.532/1997).

Assim, indefere-se o pedido de produg¢do de prova por outros meios
admitidos em direito, inclusive a solicitagdo de prova pericial, por considera-lo prescindivel e
meramente protelatorio.

Y

No _que tange a arguicio de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, de
legislacio previdenciaria que dispoe sobre a utilizacdo taxa de juros (taxa SELIC), frise-
se _que_incabivel seria sua andlise na esfera administrativa. Nao pode a autoridade
administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada,
razdo pela qual sdo aplicaveis as normas reguladas na Lei 8.212/1991. Isso estd em
consonancia com o Enunciado n° 2 de Sumula do CARF: “O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributdria”.

Esclarecemos que foi correta a aplicacdo do indice pelo Fisco, pois o art. 144
do CTN dispde que o langamento reporta-se a data da ocorréncia do fato gerador da obrigagao
tributaria e rege-se pela lei entdo vigente, ainda que modificada ou revogada, e a cobranca de
juros (taxa referencial do Sistema Especial de Liquidag@o e Custodia - SELIC) estava prevista em
lei especifica da previdéncia social, art. 34 da Lei 8.212/1991, transcrito abaixo:

Art. 34. As contribui¢oes sociais e outras importancias
arrecadadas pelo INSS, incluidas ou ndo em notificagdo fiscal de
langamento, pagas com atraso, objeto ou ndo de parcelamento,
ficam  sujeitas, aos -juros. equivalentes a taxa referencial do

10
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Sistema Especial de Liquidacdo e de Custodia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
carater irrelevavel. (Artigo restabelecido, com nova redagdo

dada e paragrafo unico acrescentado pela Lei n° 9.528, de
10/12/97)

Paragrafo unico. O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribui¢oes
corresponderd a um por cento.

Nesse sentido ja se posicionou o STJ no Recurso Especial n°® 475904,
publicado no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. Jos¢ Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. EXECUCAO FISCAL.
CDA. VALIDADE. MATERIA FATICA. SUMULA 07/STJ.
COBRANCA DE JUROS. TAXA SELIC. INCIDENCIA. A
averiguacdo do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatoria,
situagdo inadmissivel em sede de recurso especial, nos termos da
Sumula 07/STJ. No caso de execugdo de divida fiscal, os juros
possuem a funcdo de compensar o Estado pelo tributo ndo
recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estdo previstos em lei. Sdo aplicaveis legalmente, portanto. Ndo
ha confronto com o art. 161, § 1° do CTN. A aplicacdo de tal
Taxa ja esta consagrada por esta Corte, e ¢ devida a partir da
sua institui¢do, isto ¢é, 1901/1996 (REsp 439256/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

A proposito, convém mencionar que o Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) uniformizou a jurisprudéncia administrativa sobre a matéria por meio do
enunciado da Stmula n® 4 (Portaria MF n° 383, publicada no DOU de 14/07/2010), nos
seguintes termos:

Stumula CARF n’ 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributdrios administrados
pela Secretaria da Receita Federal sdo devidos, no periodo de
inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e Custodia - Selic para titulos federais.

Nao tendo o contribuinte recolhido a contribui¢do previdencidria em €poca
propria, tem por obrigacdo arcar com o 6nus de seu inadimplemento. Caso nao se fizesse tal
exigéncia, poder-se-ia questionar a violagdo ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigacdes fiscais, com aqueles que
ndo recolheram no prazo fixado pela legislagao.

Dessa forma, ndo hé que se falar em ilegalidade de cobranca de juros, estando
os valores descritos no langamento fiscal, em consonancia com o prescrito pela legislaciao
previdencidria, eis que o art. 34 da Lei 8.212/1991 dispunha que as contribui¢des sociais nao
recolhidas a época propria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de carater
irrelevavel. Isso estd em consonancia com o proprio art. 161, § 1°, do CTN, pois havendo
legislacdo especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada



outra taxa e, no caso das contribui¢des previdenciarias pagas com atraso, a taxa utilizada ¢ a
SELIC.

Lei 5.172/1966 — Codigo Tributario Nacional (CTN):

Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falia, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagao de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

¢ 1° Se a lei ndo dispuser de modo_diverso, os juros de mora
sdo calculados a taxa de um por cento ao més. (g.n.)

O disposto no art. 161 do CTN ndo estabelece norma geral em matéria de
legislagdo tributaria. Portanto, sendo materialmente lei ordinaria pode ser alterado por outra lei
de igual status, ndo havendo necessidade de lei complementar.

Ainda, conforme estabelecia os arts. 34 ¢ 35 da Lei 8.212/1991, sem as
alteragoes da Lei 11.941/2009, a multa de mora é bem aplicavel pelo nao recolhimento em
época propria das contribuicoes previdenciarias. Além disso, o art. 136 do CTN descreve
que a responsabilidade pela infracdo independe da intencdo do agente ou do responsavel, e da
natureza e extensao dos efeitos do ato.

O art. 35 da Lei 8.212/1991 dispde, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos: (Redagdo dada pelo art. 1° da Lei n°
9.876/99) (...)

Il - para pagamento de créditos incluidos em notificagdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificag¢do; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagdo, (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

¢) quarenta por cento, apos apresentagdo de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS; (Redagdo dada pelo art. 1°, da Lei n® 9.876/99).

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdao do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa; (Redagdo dada pela Lei
n°9.876/99).

()

Dessa forma, ndo ha que se falar em ilegalidade de cobranga da multa,
estando os valores descritos no langamento fiscal, bem como os seus fundamentos legais (fls.
28/33), em consonancia com o prescrito pela legislagcdo previdenciaria.

Quanto ao argumento de que a multa aplicada tem carater confiscatorio,
o que ¢ vedado pela Constituicio Federal, ja que ela seria abusiva e desproporcional, e

12
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deveria ser relevada, razdo ndo confiro ao Recorrente, j4 que a multa foi aplicada em
conformidade a legislacdo previdenciaria descrita acima. Ademais, conforme registramos
anteriormente, a verificagdo de inconstitucionalidade de ato normativo ¢ inerente ao Poder
Judiciario, ndo podendo ser apreciada pelo 6rgao do Poder Executivo.

Logo, essa verificagdo de que a multa aplicada vai de encontro ao principio
constitucional da isonomia e teria carater confiscatério, ora pretendida pela Recorrente,
exaccrba a competéncia originaria dessa Corte administrativa, que ¢ a de 6rgdo revisor dos atos
praticados pela Administragdo, bem como invade competéncia atribuida especificamente ao

udiciario pela Constitui¢ao Federal.

Registramos que a vedagao constitucional quanto ao carater confiscatorio se
d4a em relacdo ao tributo e ndo a multa pecuniaria ora discutida pela recorrente, sendo esta
ultima a apreciada no caso concreto. Nesse sentido preceitua o art. 150, IV, da Constituicao
Federal de 1988:

Art. 150 Sem prejuizo de outras garantias asseguradas ao
contribuinte, é vedado a Unido, aos Estados, ao Distrito Federal
e aos Municipios: (...)

1V - utilizar tributo com efeito de confisco,

Portanto, ndo possui natureza de confisco a exigéncia da multa moratoria,
conforme prevé o art. 35 da Lei 8.212/1991, j& que se trata de uma multa pecunidria. Nao
recolhendo na época propria o sujeito passivo tem que arcar com o Onus de seu
inadimplemento.

CONCLUSAO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso ¢ DAR-LHE PROVIMENTO
PARCIAL, para reconhecer que sejam excluidos, em decorréncia da decadéncia tributaria
quinquenal, os valores apurados até a competéncia 05/1998, inclusive, nos termos do voto.

Ronaldo de Lima Macedo.



